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Assunto: Redação Final da Comissão Permanente de Justiça e Redação ao PL 
032/2020, que acompanha a Mensagem 020/2020 do Poder Executivo. 

Na forma do Regimento Interno desta Casa de leis, com fulcro em 

seu art 85, e no uso das prerrogativas inerentes ao Mandato Parlamentar em 

exercício e no cumprir das atribuições das Comissões Permanentes, os vereadores 

membros da Comissão de Justiça e Redação vêm por meio deste encaminhar 

Parecer Técnico com as deliberações das Comissões Permanentes de Justiça e 

Redação Final ao Projeto de Lei 032/2020 deliberado na Sessão Ordinária do dia 

28 de dezembro de 2020, que acompanha a Mensagem 020/2020 do Poder 

Executivo, e aprovado pela maioria do Plenário, nos seguintes termos: 

INÍCIO: 

PROJETO DE LEI t40032  de 2020 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS 

CONTRATOS VIGENTES NO MUNIdPIO DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CE PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - Ficam prorrogados por até 90(noventa) dias todos os contratos 
celebrados pelo Município de São Gonçalo do Amarante-CE para contratação de 
pessoal por prazo determinado, conforme previsão da Lei Municipal n° 
1.223/2014 e da Lei complementar n° 01/93 e o paragrafo 22 do art. 12 da Lei 
Municipal n 2 1.525/2020. 
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Art 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada em caso de insuficiência. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as 
demais disposições normativas em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante (CE), em 28 de 
dezembro de 2020. 

FIM 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 28 dias de dezembro de 2020. 
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